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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 961/2025

Autor: Vereador Uilian da Farmácia.

TEOR DA EMENDA:

O inc.  III  do art.  2.º  do Projeto de Resolução n.  961/2025 passa a vigorar  com a
redação abaixo:

“Art. 2.º (...)

III  -  a  indicação dos  homenageados poderá ser  feita  por qualquer Vereador ou
Vereadora, observado o limite máximo de 2 (duas) indicações por ano, por meio de
requerimento  escrito,  devendo  ser  instruída  com  documentação  comprobatória
emitida pelo órgão competente da Administração Municipal que ateste o repasse e a
destinação dos recursos.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de janeiro de 2026.

UILIAN DA FARMÁCIA
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Uilian Moraes Segura, Vereador, em 12/01/2026, às
15:45, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0433424 e o código CRC 3D113E38.
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